
Câmara Municipal de Jundiaí
COMISSÃO DE JUSnçA E REDAÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUDITÓRIO "ELOY COA VES" - 02 DE DEZEMBRO DE 2013

Ata da Reunião da Comissão de Justiça e Redação da 168 Legislatura da Câmara Municipal de

Jundiaí, Estado de São Paulo, realizada aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e treze,

com início às dezesseis horas e quarenta e dois minutos, no Auditório "Eloy Chaves"

(plenarinho), sob a presidência do vereador Paulo Eduardo Silva Malerba, com a presença dos

vereadores membros da comissão Roberto Conde Andrade e Antonio Carlos Pereira Neto. O

presidente vereador Paulo Malerba apresenta a pauta, citando as proposituras a serem

discutidas na reunião: a) Projeto de Lei 11.433, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a

Lei n. 4230/93 para prever, como Coordenador do Fundo Municipal de Saúde, servidor da

Secretaria Municipal de Saúde; b) Projeto de Lei 11.434, de autoria do Prefeito Municipal,

que cria no Gabinete do Prefeito, a Controladoria Geral do Município-CGM e a gratificação

especial pela prestação de serviços de Controladoria-GEP; c) Projeto de Lei 11.441, de autoria

do Prefeito Municipal, que altera a Lei 8.068/13, para substituir minuta de convênio da

Fundação Municipal de Ação Social- FUMAS com Caixa Econômica Fe'deral, para execução

do Projeto de Trabalho Social do Programa Minha Casa Minha Vida no Residencial Videiras;

d) Projetos de Lei de denominação: PL 11.440, PL 11.439, PL 11.438, PL 11.437, PL 11436,

PL 11.428, PL 11.429, PL 11.430, PL 11.431, PL 11.432. Apresentada a pauta, os vereadores

iniciam o debate dos projetos. Não havendo desacordos em relação às propostas, distribui-se a

relatoria. A reunião é encerrada pelo Presidente às dezessete horas e trinta e cinco minutos.

Para registro, lavra-se esta ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelo vereador que

preside a CJR e pelo vereador que a relata.

ROBERTO CONDE ANDRADE
Relator da A/a


